
Governo de 

VÁRZEA ALEGRE 
Comissão Permanente de Licitação 

ANEXO 11- MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL No 2017.04.12.1 

AO(À) PREGOEIRO(A) DO MUNICÍPIO DE V ARZEA ALEGRE/CE 

Razão Social: 

Inscrição Estadual ou Municipal: 

Endereço: 

Fone/Fax: 

Banco: 

Agência N°.: 

Conta Corrente N°.: 

1. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 

ESPECIALIZADOS EM ASSESSORIA EM PLANEJAMENTO TRIBUTÁRIO, PARA 

LEVANTAMENTO DE DADOS E A APURAÇÃO DE VALORES A TÍTULO DE 

CONTRIBUIÇÃO AO PASEP A SEREM RECUPERADOS E/OU COMPENSADOS COM AS 

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS CORRENTES DO MUNICÍPIO DE V ARZEA ALEGRE/CE. 

ITEM I 

ITEM UNIDADE 

I SERVIÇO 

VALOR 

ESTIMADO A 

RECUPERAR/ 

COMPENSAR 

DESCRIÇÃO 

PRESTAÇAO DE SERVIÇOS TECNICOS 

ESPECIALIZADOS EM ASSESSORIA EM 

PLANEJAMENTO TRIBUTÁRIO, PARA 

LEVANTAMENTO DE DADOS E A 

APURAÇÃO DE VALORES A TÍTULO DE 

CONTRIBUIÇÃO AO PASEP A SEREM 

RECUPERADOS E/OU COMPENSADOS COM 

AS ABRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 

R$ CORRENTES DO MUNICÍPIO DE V ARZEA 

1.800.000,00 ALEGRE/CE. 

% 

VALOR 

TOTAL 

DE HONORÁRIOS ESTIMADO 
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VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ ___ (POR EXTENSO) 

Prazo máximo da prestação dos serviços: 36 (Trinta e Seis) meses 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias 

Declaro para os devidos fins que nos preços oferecidos estão incluídas todas as despesas incidentes 

sobre os serviços, referente a frete, tributos, deslocamento de pessoal e demais ônus pertinentes à 

prestação do objeto licitado. 

<<<DATA>>> 

CARIMBO DA EMPRESA 

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 

OBS.: AO ELABORAR SUA PROPOSTA DE PREÇOS, O LICITANTE DEVERÁ OBSERVAR 

FIELMENTE O PRESCRITO NO ITEM "5" DO EDITAL, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO. 
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ANEXO 111- MODELOS DE DECLARAÇÕES/PROCURAÇÃO 

Item 1. (Anexo 111)- Modelo de Declaracão (Documento exigido no Credenciamento) 

DECLARACÃO 

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA sob as penas da lei, para todos os 

fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fazer prova em processo licitatório, junto ao 

Município de V ARZEA ALEGRE/CE, o seguinte: 

1. Que dá ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes do instrumento 

convocatório; 

2. Que tem pleno conhecimento de todos os parâmetros e elementos do edital e dos serviços a serem 

ofertados no presente certame licitatório; e 

3. Que sua proposta de preços atende integralmente aos requisitos constantes no edital. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

<<<DATA>>> 

<<<DECLARANTE>>> 

RECONHECER FIRMA DO DECLARANTE 

~ 

~ "'" 
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Item 2. (Anexo 111)- Modelo de Procuração (Documento exigido no Credenciamento) 

PROCURA CÃO 

OUTORGANTE: <<<NOME DA EMPRESA, CNPJ N°. e ENDEREÇO>>> neste ato 

representada por seu (titular, sócio, diretor ou representante), Sr. <<<NOME>>>, qualificação 

(nacionalidade, estado civil, profissão, RG e CPF) 

OUTORGADO: <<<NOME DO CREDENCIADO>>> qualificação (nacionalidade, estado civil, 

profissão, RG, CPF e endereço). 

PODERES: O OUTORGANTE confere ao OUTORGADO pleno e gerais poderes para representá

lo junto ao Município de V ARZEA ALEGRE/CE, na sessão de PREGÃO PRESENCIAL No 

2017.04.12.1, podendo o mesmo, assinar propostas de preços, atas, contratos, entregar durante o 

procedimento os documentos de credenciamento, envelopes de proposta de preços e documentos de 

habilitação, assinar toda a documentação necessária, como também formular ofertas e lances verbais 

de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da OUTORGANTE que 

se fizerem necessários ao fiel cumprimento deste mandato, inclusive interpor recursos, ciente de que 

por força do artigo 675 do Código Civil está obrigado a satisfazer todas as obrigações contraídas pelo 

outorgado. 

<<<DATA>>> 

<<<OUTORGANTE>>> 

RECONHECER FIRMA DO OUTORGANTE 

~ 
Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153- Centro- CEP:63.540-000- Várzea Alegre/CE 

HTT' 



***** 
• Governo de 

VÁRZEA ALEGRE 
Comissão Permanente de Licitação 

Item 3. (Anexo 111)- Modelo de Declaração (Documento exigido na Habilitação) 

DECLARACÃO 

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA: 

a) Sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de 

prova em processo li citatório, junto ao Município de V ARZEA ALEGRE/CE, que, em cumprimento 

ao estabelecido na Lei N°. 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso 

XXXIII, do artigo 7°, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, 

salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

b) Que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos 

termos do inciso IV do art. 87 da Lei N°. 8.666/93 e que inexiste qualquer fato superveniente 

impeditivo de nossa habilitação para participar no presente certame licitatório, bem assim que ficamos 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, §2°, da Lei N°. 

8.666/93. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

<<<DATA>>> 

<<<DECLARANTE>>> 

RECONHCER FIRMA DO DECLARANTE 
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ANEXO IV- MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

CONTRA TO No ............................. . 

I PREÂMBULO 

O MUNICÍPIO DE V ARZEA ALEGRE - CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita 

no CNPJ N°. 07.539.273/0001-58, com sede na Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153, Centro, 

Ô V ARZEA ALEGRE - CE, CEP 63540-000, através da Secretaria Municipal de Finanças, neste ato 

representado pelo respectivo, Sr. EMANUEL MAXIMO DE MENEZES, Secretário Municipal de 

Finanças, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa------

pessoa jurídica de direito privado, sediada à _____ , inscrita no CNPJ N°. _____ ,,por 

seu representante legal, Sr. _____ ,, CPF N°. ------, doravante denominada 

CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e 

condições a seguir estabelecidas: 

I CLÁUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1. Processo de Licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N° 2017.04.12.1, em 

conformidade com a Lei N°. 8.666/93, Lei 123/2006, Lei 147/2014 e suas alterações c/c os termos da 

Lei N°. 10.520/02. 

I CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO 

2.1. Constitui objeto deste contrato a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 

ESPECIALIZADOS EM ASSESSORIA EM PLANEJAMENTO TRIBUTÁRIO, PARA 

LEVANTAMENTO DE DADOS E A APURAÇÃO DE VALORES A TÍTULO DE 

CONTRIBUIÇÃO AO PASEP A SEREM RECUPERADOS E/OU COMPENSADOS COM AS 

ABRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS CORRENTES DO MUNICÍPIO DE VARZEA ALEGRE/CE. 

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153- Centro- CEP:63.540-000- Várzea Alegre/CE 
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ITEM I 

VALOR 
VALOR 

ESTIMADO A 
DESCRIÇÃO 

% 
ITEM UND 

DE HONORÁRIOS 
TOTAL 

RECUPERAR! 
ESTIMADO 

COMPENSAR 

1 SERVIÇO R$ PRESTAÇAO DE SERVIÇOS TECNICOS 

1.800.000,00 ESPECIALIZADOS EM ASSESSORIA EM 

PLANEJAMENTO TRIBUTÁRIO, PARA 

LEVANTAMENTO DE DADOS E A 

APURAÇÃO DE VALORES A TÍTULO DE 

CONTRIBUIÇÃO AO PASEP A SEREM 

RECUPERADOS E/OU COMPENSADOS 

COM AS ABRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 

CORRENTES DO MUNICÍPIO DE V ARZEA 

ALEGRE/CE. 

I CLÁUSULA TERCEIRA- DO VALOR E DO PAGAMENTO 

3.1. PAGAMENTO: O pagamento será realizado a CONTRATADA, na proporção da execução dos 

serviços, segundo as ordens de serviços emitidas e os beneficios financeiros recebidos, em 

conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa, 

acompanhadas das certidões federais, estaduais e municipais, todas atualizadas, observadas a 

condições da proposta e os preços devidamente registrados/contratados. 

Entende-se por beneficio financeiro: 

i) O valor total dos créditos efetivamente recuperados, devidamente depositados em conta corrente 

da contr11tante: 

ii) A compensação, contra pagamentos futuros e/ou contra débitos existentes, de valores pagos a 

maior, ou indevidamente, no passado; 

iii) A reçlução das despesas tributárias correntes, em detrimento da realização dos serviços propostos. 

3.2. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação 

tratada no subi tem 3 .2, observadas as disposições editalícias, através de crédito na conta bancária da 

CONTRATADA ou através de cheque nominal. 

3.2.1. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta "on-line" às certidões apresentadas, para 

verificação de todas as condições de regularidade fiscal. 

~ 
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3.2.2. Constatada a situação de irregularidade junto à fazenda pública, a CONTRATADA será 

comunicada por escrito para que regularize sua situação, no prazo estabelecido pelo Município de 

V ARZEA ALEGRE/CE, sendo-lhe facultada a apresentação de defesa no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis. 

3.2.3. Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades e obrigações, nem 

implicará aceitação definitiva dos serviços. 

3.3. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos 

imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 

execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 

configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento 

(j administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as 

partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para 

a justa remuneração dos serviços, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 

inicial do Contrato, na forma do art. 65, II, "d" da Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada. 

I CLÁUSULA QUARTA- DA VIG"ÊNCIA 

4.1. O prazo de vigência contratual será de 36 (trinta e seis) meses, contados da ordem de serviço, 

podendo ser prorrogado pela Administração quando entender necessário, podendo ser prorrogado 

caso seja permitido pelo art. 57 da Lei n° 8.666/93. 

~ I CLÁUSULAQUINTA-DAORIGEMDOSRECURSOS 

5.1. As despesas deste contrato correrão por conta da(s) dotação(ções) orçamentária(s) da Secretaria 

Municipal de finanças: 05.01 - 04.123.0037.2.008. Elemento de despesa: 3.3.90.39.00. 

I CLÁUSULA SEXTA- DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES 

6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento 

convocatório, da Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei N°. I 0.520/02. 

6.2. A CONTRATADA obriga-se a: 

~ 
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6.2.1. Assinar e devolver a ordem de serviços ao Município de V ARZEA ALEGRE/CE no prazo 

máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data do seu recebimento. 

6.2.2. Executar os serviços licitados no prazo máximo de 36 (Trinta e Seis) meses, contados do 

recebimento da ordem de serviços, nos locais determinados pelo órgão solicitante, observando 

rigorosamente as especificações contidas no termo de referência, nos anexos e disposições constantes 

de sua proposta de preços, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas 

e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou 

extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do 

contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebração 

do contrato, e ainda: 

cj a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 

contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

b) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto 

do contrato, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do § 

1° do art. 65 da Lei N°. 8.666/93; 

c) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de VARZEA ALEGRE/CE, cujas 

reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e por 

escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato. 

6.2.3. No caso de constatação da inadequação do objeto licitado às normas e exigências especificadas 

no termo de referência, no edital ou na proposta de preços da CONTRATADA, a CONTRATANTE 

os recusará, devendo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser adequados às supracitadas 

<:) condições; 

6.2.4. O objeto deverá ser executado, conforme estabelecido no presente contrato e no edital da 

licitação, em endereço e prazos estipulados previamente, designado pela Unidade Gestora, 

compreendido durante o período contratual e rigorosamente de acordo com as especificações 

estabelecidas na proposta vencedora e no contrato, sendo que a não observância destas condições, 

implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por 

parte da inadimplente. 

6.2.5. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, sua ou de preposto, na execução dos serviço, não excluindo 

ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153- Centro- CEP:63.540-000- Várzea Alegre/CE 
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6.2.6. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução dos serviços. 

6.2. 7. A CONTRATADA utilizará, na execução dos serviços, profissionais capacitados e qualificados 

para tal fim, exceto nas atividades compartilhadas que podem ser desempenhadas por profissionais 

de outras áreas. 

6.2.8. A CONTRATADA, não assinará documentos ou peças elaboradas por outrem, alheias à sua 

orientação, supervisão e fiscalização. 

6.2.9. A CONTRATADA, deverá manter a Administração Municipal informada sobre o andamento 

dos serviços, informando-a sempre que se registrarem ocorrências extraordinárias. 

6.2.10. A CONTRATADA, guardará sigilo sobre informações e documentos fornecidos pela 

Õ Contratante, em decorrência dos serviços objeto do presente contrato, adotando medidas internas de 

segurança. 

6.3. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Cumprir com as obrigações acordadas em contrato a ser firmado, mais especificamente, honrar o 

pagamento dos honorários dentro dos prazos fixados e repassar a documentação solicitada, necessária 

ao bom andamento do processo. 

CLÁUSULA SÉTIMA DAS ALTERAÇÕES, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO 

ECONÔMICO FINANCEIRO DO CONTRATO 

7 .1. Qualquer alteração contratual só poderá ser feita através de aditivo, e se contemplada pelo art. 65 

da Lei N°. 8.666/93, e suas alterações posteriores, após apresentação da devida justificativa pela 

autoridade administrativa. 

7 .2. REAJUSTE: Os valores contratados não serão reajustados antes de decorrido o período de 12 

(doze) meses. 

7.3. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos 

imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 

execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 

configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento 

administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as 

partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para 

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153- Centro- CEP:63.540-000- Várzea Alegre/CE 
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a justa remuneração dos serviços, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 

inicial do contrato, na forma do art. 65, II, "d" da Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada. 

I CLÁUSULA OITAVA-DAS SANÇÕES 

8.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o contrato, 

deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 

da execução do seu objeto, não mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na execução do 

contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com o Município de V ARZEA ALEGRE/CE e será descredenciado do cadastro Municipal 

pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais 

cominações legais: 

I. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de: 

a) Não assinar o contrato; 

a) Apresentar documentação falsa exigida para o certame; 

b) Não manter a proposta ou lance; 

c) Fraudar na execução do contrato; 

d) Comportar-se de modo inidôneo; 

11. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução dos serviços, 

contados do recebimento da ordem de serviços no endereço constante do cadastro de fornecedores do 

Município de V ARZEA ALEGRE/CE, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor 

contratado, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução dos serviços; 

111. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado, na hipótese de atraso superior 

a 30 (trinta) dias na execução dos serviços; 

8.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 

desenvolvimento da execução dos serviços, às atividades da Administração, desde que não caiba a 

aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações 

definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não 

abrangidas nos sub itens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei 

N°. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei N°. 10.520/02, as seguintes penas: 

a) Advertência; 

b) Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do 

valor global máximo do contrato, conforme o cas~ 

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 - Cen~EP.~40-000- Várzea Alegre/CE 
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8.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco) dias 

a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -

DAM. 

8.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 

pagamento a que o licitante fizer jus. 

8.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 

administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de 

execução fiscal, com os encargos correspondentes. 

8.4. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo 

administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório. 

C) 8.4.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla 

defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa: 

a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa, advertência e cancelamento do 

Contrato; 

b) !O (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de 

V ARZEA ALEGRE/C E e descredenciamento no Cadastro Municipal pelo prazo de até 05 (cinco) 

anos. 

8.4.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indicio de causar dano ou prejuízo a 

Administração Publica ou erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração dos 

fatos. 

8.5. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei N°. 

8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório. 

8.6. A falta de material não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a 

CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações 

estabelecidas neste contrato. 

I CLÁUSULA NONA- DA RESCISÃO 

9.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 

contratuais, as previstas em lei e no edital. 

9.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito, 

independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à CONTRATADA o direito de 
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reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução, 

ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na legislação, 

na forma dos artigos 77 e 78 da Lei N°. 8.666/93. 

9.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei N°. 

8.666/93. 

I CLÁUSULA DÉCIMA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

10.1. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

10.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à proposta 

li citatória. 

10.3. A CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas 

no art. 58 da Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada. 

10.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das 

partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei N°. 8.666/93. 

10.5. A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transfere a CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá 

onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso dos bens pela Administração. 

10.6. A CONTRATADA, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e 

legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração. 

10.7. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o 

procedimento licitatório e a proposta de preços adjudicada. 

10.8. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por Representante indicado pelo 

Município de V ARZEA ALEGRE/CE de acordo com o estabelecido no art. 67 da Lei N°. 8.666/93, 

doravante denominado(s) GERENTE DE CONTRATO. 

10.8.1. O gerente de contrato ora nominado poderá ser alterado a qualquer momento, 

justificadamente, caso haja necessidade por parte da CONTRATANTE. 

I CLÁUSULA ONZE- DO FORO 

11.1. O foro da Comarca de V ARZEA ALEGRE/CE é o competente para dirimir questões 

decorrentes da execução deste contrato, em obediência ao disposto no § 2° do art. 55 da Lei N°. 

8.666/93, alterada e consolidada~ 
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Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, em 05 (cinco) vias, perante testemunhas 

que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos. 

TESTEMUNHAS 

<<<DATA>>> 

MUNICÍPIO DE V ARZEA ALEGRE/CE 
CNPJ N•. 07.539.273/0001-58 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

.............................................................................. 
EMANUEL MAXIMO DE MENEZES 

CONTRATANTE 

<<<RAZÃO SOCIAL>>> 
<<<CNPJ N°.>>> 

........................................................................ 
<<<REPRESENTANTE>>> 

CONTRATADA 

l.. ___________ CPFN•. ______ _ 

2 .. ____________ CPFN•. ______ _ 
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